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GE alMEida TraViESa ZaraGoZa, SÍlVio TiaGo aMoraS SilVa, MÔNi-
ca NaTaSHa dE SoUZa, PaTrÍcia lYoN GoMES dE frEiTaS, MarcoS 
ViNÍciUS loBo fErrEira, lUciaNE PiNHEiro fErNaNdES, EUla dioN-
NE alENcar alVES, cHriSTiaNY lETÍcia MaciEl Bol, caroliNa MoN-
TEiro dE alBUQUErQUE MaraNHÃo, GaldiNo rodriGUES NETo, 
cHarlES da SilVa SirQUEira, EdiNEirE Maria dE SoUZa, iVaNildo 
SilVa, liVia SilVa frEirE, KEYla croNEMBErGEr SoUSa, TaliTa ValÉ-
ria TriNdadE dE SoUZa, fraNciSco alVES dE liMa, aNdrÉa do car-
Mo MaciEl NUNES dE SoUZa, GiSElE dE SoUZa SaraiVa, KEllY lES-
lYaNNE dE SoUZa fErrEira, GESSica aNdrEZa PiNTo da SilVa, SaN-
dra riBEiro cUNHa, JHUllY aBrEU doS SaNToS, roBErTa ViEira dE 
SoUZa caliari, lorENa BENTES aMaro, daNiEllE BarroS da SilVa 
cal, cHarlES araÚJo caMPoS, fáBio aUGUSTo dE carValHo cHaVES 
dE SiQUEira MENdES, MicHEla daNTaS do NaSciMENTo, ElENir da 
SilVa MorEira, JEfErSoN loBo caSTElHaNo ViEira, ariaNi PraTTi 
da SilVa, diEGo raMoS SilVa, roSiMarY fErrEira daS cHaGaS, 
THiaGo dUarTE dE oliVEira, lariSSa NEVES dUarTE, MarloY JaQUES 
cardoSo dE oliVEira, EclailSoN dE JESUS caSTElo liSBoa, HEllEN 
GEYSa da SilVa MiraNda, GiSElE aNdrÉ alHadEf PiNTo, BrUNo da-
MaScENo, SHEila do Socorro SaNTaNa dE oliVEira, aNToNio liMa 
PalHaNo, aNGÉlica do Socorro caSTro loPES, JailSoN BriTo dE 
JESUS, rENaTa dE SoUZa aMaral, iVaNa PiNHEiro SaNToS, roBErTo 
da coSTa MEdEiroS, rENaTa cardoSo ESTUMaNo, GaBriEl laMEGo 
PErEira, iGor aNdradE Naia, riNaldo MoNTEiro frEirE, GrEEYcia-
NE ProcÓPio SiMÕES, GiSSElEN rENÉE dE oliVEira SoUZa, GlEdSoN 
SoUZa MENEZES, lEaNdro fraNco MiraNda, KEllYN caroliNE Pa-
cHEco corrÊa, larYSSa SilVa loBaTo, PaBlo lUiZ rodriGUES fEr-
rEira, olaVo GoNÇalVES BoaVENTUra NETo, KEYlla BarBoSa coS-
Ta, lUiZ fErNaNdo MENdES faVacHo, EliadE SEriQUE BaraTo, NES-
Tor rENNa araÚJo dE NEGrEiroS, MÔNica lUZ coSTa MaNGUE, KliN-
GEr da SilVa SaNToS, aNdrÉ MaGalHÃES SilVa, daNNiEllE MarTiNS 
MariNHo, NÍVEa da coNcEiÇÃo caSTro ViEira, MarlENiSE MENdES 
da SilVa, SalETE cardoSo TENÓrio PEdroSo, SilVia corrÊa TUJi, 
THiaGo doS SaNToS alMEida, MilENE Socorro ZaGallo PiNTo, PaU-
lo aNdErSoN SilVa BarBoSa, lETÍcia SoUZa da coSTa, SaNdro lUiZ 
dE oliVEira MarTiNS, aNa KariNE PErEira BraSil doS SaNToS, Ha-
MoN dE SoUZa PoNTES, laUdicÉia BaTiSTa MaToS, aNToNio lUcio 
cardoSo criSTo, lUiZ alBErTo Bordado GoMES, PETEr JoNES ViEi-
ra da SilVa, VilMar dUrVal MacEdo JUNior, JÉSSiKa SiMoNEllY aN-
dradE SoUZa, JoSÉ JorGE frEiTaS aBrEU, GilcElENE GoNÇalVES 
SilVa, Márcio aNaicY SilVa carValHo, idiNaldo SEVEriaNo NUNES 
fEio, alESSaNdra Maria loBaTo doS SaNToS, WaNESSa dE fáTiMa 
da SilVa coHEN, rÔMUlo aUGUSTo alMEida da SilVa, WaNESSa rE-
GiNa MENdoNÇa raYol, JoSÉ EMMErSoN fErrEira rodriGUES, aN-
drÉ TadEU JUcá rodarTE, lEaNdro dE oliVEira MarQUES, WEllida 
MorEira doS SaNToS, KaYcEoNE PaNToJa lEÃo, dENilToN MUNiZ 
PiNTo , KÊNia KElY araÚJo dE SoUSa, EUdSoN doS SaNToS PaTrÍcio, 
JEffErSoN oliVEira SoUZa, aliNE NoGUEira VErÍSSiMo daNTaS, la-
riSSa coElHo liMa, JoSÉ fErrEira do NaSciMENTo JÚNior, roGÉrio 
ValoiS laUrENTiNo, dÉBora BorGES PaiVa, raQUEl dE SoUZa fil-
GUEira, PEdro aUGUSTo diaS BaÍa e fErNaNda fariNHa aYrES, apro-
vados no concurso Público 002/2009 realizado pelo TriBUNal dE JUSTiÇa 
do ESTado do Pará.
acÓrdÃo N.º 62.094
(Processos tc/528985/2013, tc/512110/2014, tc/516110/2014,
TC/514986/2014, TC/512716/2015 e TC/504570/2015)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos atos abaixo identificados:
Processo Tc/528985/2013: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 2547, de 10.07.2012, em favor de Maria dE NaZarÉ da SilVa 
oliVEira, no cargo de Professor classe Especial, Nível i, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/512110/2014: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP n.º 
1.433, de 28.06.2013, em favor de alciMar dE fraNÇa cUNHa, no cargo de 
Professor classe ii, Nível E, lotado na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/516110/2014: aposentadoria consubstanciada na PorTaria n.º 
1112, de 10.06.2013, em favor de WilSoN SaraiVa, no cargo de Professor 
classe Especial, Nível i, lotado na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/514986/2014: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP n.º 
2076, de 21.08.2013, em favor de NaZira fiGUEirEdo VEiGa, no cargo de 
Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/512716/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n.º 3049, de 19.07.2012, em favor de diNaMar BraGa PaNToJa, no cargo de 
Professora classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação; e
Processo Tc/504570/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 1566, de 02.08.2010, em favor de NEriTa EVaNGEliSTa doS rEiS 
SilVa, no cargo de Professor ad-1 GEP-M-401 ref. i, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 62.095
(Processo TC/500025/2015)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará
 relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubs-

tanciado no decreto nº 2201/2014 – Md/al de 05 de novembro de 2014, 
em favor de MariZE ElENa SaNToS ValE, no cargo de analista legislativo 
– assistência legislativa, código e Nível Pl.al.070, lotada na assembleia 
legislativa do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 62.096
(Processo TC/500819/2015)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará.
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no 
art. 4º, inciso i, da resolução nº 18.990, de 03/04/2018 e art. 290 do 
riTcE/Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, por 
perda de objeto o processo que trata da aposentadoria consubstanciada 
na PorTaria nº 0157, de 19/01/2015, em favor de MarY coNcEiÇÃo 
fraZÃo VaScoNcEloS, no cargo de auxiliar Judiciário, classe/Padrão 
B06caaJ, lotada na comarca da capital, tendo em vista o falecimento da 
interessada.
acÓrdÃo Nº. 62.097
(Processos TC/531654/2019 e TC/531701/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: BaNco do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de Pessoal em 
favor de MarcoS KENEdY cardoSo da SilVa, EdiValdo GaViÃo dE 
carValHo, cHriSTiaN caliSTo rENoSTo rEcH, lUciaN dE SoUSa ro-
driGUES, ViNiciUS HENdErSoN da coSTa PErEira, Marcilio GoMES 
SoUSa, ValdENi rodriGUES fErrEira, BrUNo filiPE doS SaNToS dE 
aVila, ErNaNdES dE SoUZa SaNTaNa, BrUNo JHoNaTa fErrEira da 
SilVa, ENoK JErffErSoN GalVao da SilVa, PEdro HENriQUE dorTa 
da SilVa, rafaEla VaNESSa da SilVa MiraNda, BrENo fiGUEirEdo 
dE alENcar, alESSaNdra BriTo frEirE, JoSiaNNY PrYScila da ro-
cHa SilVa, BrUNa cUNHa SoUZa, MaclaNo dE SoUZa roSa da SilVa 
e GiorGio riBEiro MoNTEiro, aprovados em concurso público realizado 
pelo Banco do Estado do Pará.
acÓrdÃo Nº. 62.098
(Processo TC/507389/2012)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
  (art. 191, §3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
n° 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de 
Pessoal em favor de: JaNE do Socorro da SilVa fidEraliNo, EliZaN-
GEla cordEiro do NaSciMENTo, claUdia da SilVa NaSciMENTo, 
JoÃo GoNÇalVES dE SoUZa JUNior, Marcia HElENa riBEiro SoarES, 
olGa fErrEira NaSciMENTo, PEdro loBo MoNTEiro, lUiZ SErGio 
SoarES arGolo JUNior, alESSaNdra SaNToS rocHa, raiMUNdo 
aSSiS alEiXo dE aNdradE, alcYMar PiNTo doS SaNToS, criSTiraN 
MElo do NaSciMENTo, MarcoS aNTÔNio coSTa MaUES, SiaNY riBEi-
ro BriTo, ricardo MariaNo NUNES corTiNHaS, SElMa coSTa loPES, 
EliSaNGEla do Socorro PiNTo SaNToS, SilENE dE PaUla aSSUNÇÃo 
VaScoNcEloS, GiSEllE PaNToJa fErrEira, HElaiNE criSTiNa da Sil-
Va carValHo, cYNTHia Maria coSTa dE SiQUEira, HEllEN criSTiNa 
SoUZa SaNToS, WalBEr SoUZa dE aNdradE, odalEia Maria coSTa 
PErEira. ElaiNE do Socorro BEZErra BraGa, BENEdiTo da coS-
Ta liMa JUNior, carloS alBErTo da SilVa lEÃo, lUcilEidE MarTiNS 
MENESES, alESSaNdro diNiZ dE MaGalHÃES, MarcElo rUBENS Sil-
Va dE SoUSa, EdSoN lUiZ GoNÇalVES GoNÇalVES, JoElMa liMa da 
SilVa oliVEira, roSiMErY oliVEira doS SaNToS SoUZa, JoÃo PaU-
lo PaSTaNa NEVES, MaUro SErGio PiNHEiro, oSValdirENE afoNSo 
QUarESMa, SElMa do Socorro dE SoUSa araGÃo, lUciaNa Maria 
VarEla dE liMa, GrEEYciaNE ProcÓPio SiMÕES, ErEMiTa MaciEl 
PiNHEiro, Maria odiaNa coSTa doS SaNToS, diaNE caSTilHo dE 
alENcar roSSY, MailSoN cardoSo PiNHEiro, daViSoN WilKEr dE 
fariaS E SilVa, lUciaNY dE Sá fraNco, Maria raiMUNda dE carVa-
lHo MarQUES, faBio BaTiSTa da coSTa, rUTH clEidE SoUZa PErEira, 
aNdrEZa ViaNa caValcaNTE, cid clEi SoUZa orNElaS, lUiZ claUdio 
TaVarES, ElioMar lBiaPiNa rodriGUES, lEoNardo aSSiS da SilVa, 
KEllY PErEira fErrEira, EliZaBETE doS SaNToS SilVa, alEX Maria-
No SoUSa do ValE, carla rEGiNa caBral da SilVa E PaTrÍcia da 
coSTa MoUra, aprovados no concurso Público c-130, realizado pela SE-
crETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.
acÓrdÃo Nº. 62.099
(Processos tc/533748/2013, tc/528668/2013,
Tc/509002/2014, Tc/515311/2014 e Tc/508195/2015)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão:  conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira 
JUNior (art. 191, §3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos abaixo discriminados:


